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Lei nº 555, de 10 de setembro de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO COM A ASSOCIAÇÃO de abastecimento de água westfalia, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
alcido lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder para uso gratuito da Associação de Abastecimento de Água Westfália, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Alfredo Dahmer, Município de Westfália, inscrita no CNPJ sob nº. 94.706.371/0001-37, pelo período de 05 anos, a contar de 15 de setembro de 2007, uma área de terras, com a superfície de 115,18m2 (cento e quinze vírgula dezoito metros quadrados), de forma irregular, sem benfeitorias, localizada junto a RST 453 – Rodovia Rota do Sol, Km 60, Quadra 24, distante 35,00 m da divisa Sul da área maior, lado ímpar, sem quarteirão formado, no perímetro urbano, município de Westfália/RS, com as seguintes dimensões e confrontações: ao Oeste, com a extensão de 10,45 m, confronta com a RST 453 – Rodovia Rota do Sol; seguindo em sentido anti – horário faz um ângulo de 73° 7’ e segue 13,04 m para Leste; faz um ângulo de 90° e segue 10,00 m para Norte; faz um ângulo de 90° e segue 10,00 m para Oeste, confrontando sempre com a Área Remanescente (lote administrativo 605 da Quadra 24); fechando o perímetro com um ângulo de 106° 53’, de propriedade do Município de Westfália, registrada no ofício do registro de Imóveis da Comarca de Teutônia, sob nº 19.534 do  Livro 2-RG.

Art. 2º Durante o período da concessão de uso, a Associação de Abastecimento de Água Westfália deverá manter em funcionamento o sistema de abastecimento de água para todos os usuários ligados à rede, bem como os novos usuários que vierem solicitar a ligação.

Art. 3º O Município e a Associação de Abastecimento de Água Westfália firmarão contrato de concessão de uso regulamentando a mesma.

Art. 4º A Associação compromete-se a perfurar poço tubular profundo para a captação de águas subterrâneas para abastecimento dos usuários, sob sua conta e risco.

Art. 5º Findo o prazo da concessão de uso, o imóvel e o poço tubular profundo retornará ao Município.
Parágrafo único. Findo o contrato de concessão ou rescindido, sob qualquer forma, o Município indenizará os investimentos realizados pela Associação à título da perfuração do poço tubular profundo.

Art. 6 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de setembro de 2007.

                                                           Alcido Lindemann

                                                           Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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